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PRoJEro DE RESOLUçÀo N" OJ ,DE
(Proponente: N{esa l)iretr.rta)

Âltera a Resolução n" 1, de 2015 que dispôe sobre a

esúuruÍâ organizacional e o plano de Cargos e Catreira
da Câmata Murucipal de Cascavel, Estado do Paraná, e

dá outras providências' 
,_- ._.r.;cavgl

- 1L,a4l1
À Câmara Municipal de Cascavel, Estado do Pataná, aptova

Art. 1" Àcrescenta o artigo 61-H na Resolução 01, de 2015 que passe a vigotar com a seguintc

tedaçào:

'AÍ. 61 H- Âo Servidor setá ainda, concedido o ditcito de ausentaÍ-se do trabalho, sem
pteiuizo do seu rcndimento, até 3 (três) dias, a cada 12 (doze) mcses, para tealizar exames
preventivos de câncet deüdamente comptovada."

Art, 2" Essa Rcsoluçào entÍa em vigoÍ na data dc sua pubücaçào

Palácio José Ne'r'es Fotmighieri, 67" anivetsário de Cascavel.
Em 24 de janeiro de 20i9.
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Justificaçào,

Â ptesente proposição tem pot objetivo acrescentar dispositivo a Rcsolução 01, de 2015 que
dispõe sobre a estrutura organizacional e o plano de Catgos e Careira dt càmzra \'Íunicipal de
Cascavcl, Ilstado do par:tr,á, e dá outras providências; concedcndo o direito ao Sen'idor dc rcahzar
exames ptevcntivos de câncer, sem tet ptejuízo de seus vencimentos.
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À inspiração para a alteraçào na Resoluçào supta, vem por meio da inovação tazida com a

vigcncia da Lei Federal tr" 13.767 /2018 que acrescentou a CLl'o rnciso Xll ao attigo 473, ptevê até 03
(três) dias paru realizaçio de exames preventivos, desde que seiam comprovados.

Assim, diante da importância de se fazct ralet o pn-ncípio constitucional da Igualdadc, e patinclo
deste pÍcssuposto, a pÍesente Resoluçào 'r.-isa assegumr aos Sen idores o mesmo direito já assegutatlo,

por meio da CLI', aos Ttabalhadores da iniciauva Privada.
Importânte destacar ainda que em dias atuais, a ptcvenção dc doenças se âptesentâ como forma

de economia aos coftes públicos, vez que detectadâ prccocemente a doença, ofercce tnaiotcs chanccs
de cura ao paciente e menor gastos ao Poder Púbüco no trâtamento destes.
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